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ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 12.614, DE 7 DE AGOSTO 
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Mensagem n 0 6.475 

Sr. Presidente, 

Encaminho à augusta Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará, por intermédio de Vossa Exelência, 0 anexo Projeto de Lei 
que "propõe alterações na Lei n012.614, de 7 de agosto de 1996, 
que cria o Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará, autoriza a 
regularização fundiária de imóveis pertencentes ao Estado, 
mediante alienação, e dá outras providências/' 

Como se sabe, no contexto sócio-econômico do País as 
ações de Reforma Agrária assumem uma elevada importância 
como instrumento capaz de incrementar a criação de novas 
oportunidades de emprego no campo, além de promover o 
aumento da produção agrícola, de melhorar as relações de trabalho 
e contribuir para a melhoria dos indicadores sociais das populações 
rurais. 

Como mecanismo de apoio financeiro às Ações de Reforma 
Agrária no Estado, foi criado através da Lei n 0 12.614, de 07 de 
agosto de 1996, o Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará 
- FRT, que por princípio se destinava a receber aporte de recursos 
financeiros do Projeto São José para o financiamento de imóveis 
rurais destinados ao assentamento de trabalhadores rurais sem 
terra, tendo beneficiado 694 famílias rurais com um montante de 
recursos da ordem de 4 milhões de reais. 

Com o encerramento do chamado Projeto Piloto de Reforma 
Agrária Solidária financiado pelo Projeto São José, identificou-se a 
necessidade de se ampliar e diversificar as finalidades do Fundo 
Rotativo de Terras - FRT, e de se estabelecer novas fontes de 
receitas e novos mecanismos de atuação para o mesmo. ^ 
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Dessa forma, o FRT que na sua versão atual tem apenas á^ -
finalidade de financiar a aquisição de imóveis rurais à grupos de 
trabalhadores sem tenra e a pequenos proprietários rurais, passaria na 
nova versão ora proposta a financiar também a implantação de Infra
estrutura comunitária e produtiva nos imóveis rurais financiados, além 
de prestar apoio financeiro à execução de levantamentos e estudos 
fundiários, como elaboração de Cadastro Rural, Emissão de Títulos de 
Propriedade, etc. 

Prevê, ainda, o projeto, autorização para o poder público 
promover a regularização fundiária de imóveis pertencentes ao Estado, 
inclusive daqueles situados em terras devolutas, também pertencentes 
ao Estado nos termos do Art. 26, inc. IV, da Constituição Federal, 
mediante alienação ao interessado ocupante, desde que satisfeitas 
cada uma das condições previstas. 

Nessa perspectiva, submetemos à elevada consideração do 
Legislativo Estadual, a presente proposta de reestruturação do Fundo 
Rotãtivo de Terras do Estado do Ceará, visando adequá-lo a 
contribuir com os novos desafios da Reestruturação Fundiária no 
Estado do Ceará, vindo a funcionar como mobilizador de recursos e 
agente financiador de Ações Fundiárias prioritárias. 

Confiando que a propositura haverá de merecer acolhida de 
Vossa Excelência e de seus ilustres pares, colho o ensejo para 
renovar protestos de elevado apreço e destinguida consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de junho de 2000. 

C U ^ J ^ O 
tasso Ribeiro jereissati 

GOVERNADOR DO ESTADO 



ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Altera dispositivos da Lei n 
12.614, de 7 de agosto de 1996, 
autoriza a regularização fundiária de 
ocupações de imóveis pertencentes ao 
Estado, mediante alienação, e dá 
outras providências. 

Art. 1 o . - A Lei n 12 614, de 7 de agosto de 1996, que dispõe 
sobre a criação do Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará, fica 
alterada em seus art 2o, art 3o e art. 6o, que passam a vigorar com as 
seguintes redações 

"Art. 2o O Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará -
FRT será administrado por um Conselho Diretor composto pelo 
Secretáno do Desenvolvimento Rural, Secretáno da Fazenda e 
Secretáno de Coordenação e Planejamento, sendo presidido pelo 
pnmeiro 

§ 1 0 - O FRT será coordenado pelo Instituto do 
Desenvolvimento Agráno do Ceará - IDACE, competrndo-lhe. 

I - baixar normas e instruções complementares às do 
Conselho Diretor sobre a arrecadação, gestão e aplicação dos 
recursos do Fundo, 

II - determinar metas e diretnzes operacionais, 

Fundo, 
UI - praticar atos referentes as atividades operacionais do 
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IV - encaminhar ao Conselho Diretor relatóno mensal p1 

fins de controle mtemo da gestão e aplicação dos recursos financeiros 
do Fundo. 

§ 2o - Os recursos financeiros do FRT, enquanto não 
aphcados em suas finalidades, serão gendos pela Secretaria da 
Fazenda 

§ 3o - Os recursos do Fundo serão mantidos em conta 
integrante do Sistema Financeiro de Conta Úmca, segundo disposto 
na Lei n0 10.338, de 16 de novembro de 1979, e Decreto n0 13 646, 
de 31 de dezembro de 1979 

§ 4o - A movimentação da conta far-se-á por ordem de 
pagamento, emitida na forma prevista no sistema contábil do Estado 

§ 5o - Aphca-se, no que couber, à administração financeira 
do FRT, o disposto em Lei Federal, no Código de Contabilidade do 
Estado e na legislação pertinente a contratos e licitações 

§ 6o - Os trabalhadores rurais, através do Conselho Estadual 
de Desenvolvimento Rural - CEDR, a ser instituído por decreto do 
Governador do Estado, e dos Conselhos Municipais de 
Desenvolvimento Sustentável - CMDS, terão participação na 
definição dos imóveis rurais e da infra-estrutura a serem financiados 
pelo Fundo Rotativo de Terras." 

"Art. 3o - O Fundo Rotativo de Terras tem como finalidades* 

I - desenvolver programas de financiamentos 
reembolsáveis para aquisição de imóveis rurais por pequenos 
produtores rurais sem terra ou mmifundiános, desde que estejam 
organizados por interesses comuns e representados por organizações 
comunitánas legalmente constituídas, 

II - financiar a implantação de infra-estrutura nos Projetos 
Esbduas de Assentamento e nos .rnóvas mms Amciados^o 
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Fundo Rotativo de Terras ou por outros programas similares, 
patrocinados pelos Governos Estadual e/ou Federal, 

III - financiar programas e projetos de Ação Fundiána 
desenvolvidos e executados pela Secretana de Desenvolvimento 
Rural - SDR, através do Instituto do Desenvolvimento Agráno do 
Ceará - IDACE, como apoio ao processo de Reforma Agrána no 
Estado e a processo de regularização ftmdiána desenvolvido pela 
Administração Pública estadual, 

IV - outros fins que lhe sejam atnbuídos por lei 

§ I o - Os financiamentos para a compra de imóveis rurais e 
implantação de infra-estrutura serão reembolsáveis e sujeitos ao 
pagamento de valores e encargos previamente defimdos, para 
ressarcimento das despesas inerentes à execução dos projetos e 
programas patrocinados pelos Governo Estadual ou Federal, de modo 
a preservar-se o equilíbrio financeiro do Fundo Rotativo de Terras. 

§ 2o - Os financiamentos destinados à execução de 
programas e projetos de Ação Fundiána, previstos no meiso ÍII deste 
artigo, não serão reembolsáveis 

§ 3o - Os financiamentos do Fundo Rotativo de Terras 
cobnrão 100% (cem por cento) dos valores dos orçamentos 
respectivos, sendo que no financiamento de imóveis rurais, além do 
valor da própria transação, podem ser incluídas as despesas com 
elaboração do projeto para obtenção do financiamento, levantamento 
topográfico do imóvel a ser adquindo e despesas com custas, 
emolumentos, taxas e impostos relativos à transferência do mesmo." 

"Art. 6o - São fontes de receitas do Fundo Rotativo de 
Terras 

I - aportes de recursos financeiros do Tesouro estadual e 
de outras fontes municipais, estaduais, federais e internacionais, 

f • 
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UD asrece ŝ onundas da cnação de imóvei niraî  
earaetenzados de terras devolutas, 

lU âsreeeitas decorrentes das ações de regularização 
fimdiána desenvolvidas pelo IOACE, 

IV- os reembolsos de financiamentos concedidos pelo 
Eundo Rotativo deTerras; 

VD outras receitas que Ibe sejam atnbuídas por lei" 

Art. ^D Eioa o Poder Púbiioo, sem prejuízodoexeroioiodos 
direitos inerentesàsue propriedade imóvei,inoiusive os de detesa de 
posseesuamanutençãoereintegração,autorizadoa,oombasenoart 
316, ino Vietra^,da Constituição Estaduai,promoveràreguiarização 
fundiária de ooupaçõesde imóveis pertenoentesao Estado, inoiusive 
daqueies situados em terras devoiutas, também pertencentes ao Estado 
nos termos do art. 26, inc iV, da Constituição Eederai, mediante 
aiienação ao interessado ocupante, desde que satisfeitas cada uma das 
sequintes condições 

i - sê a deciarada,portempo determinado, mediante decreto do 
Cbefe do Poder Executivo,aconvemênciaeoportunidade da alienação 
cogitada, 

I I - aocupação ininterrupta do imóveiaser alienado date de 
mais de5^cinco)anos,na data de publicação desta Lei,devendoo 
interessadoocupantecomprovarotempodaocupação, que poderá ser 
somado ao de seus antecessores, por qualquer meio em direito admitido 
e sempre de acordo com as exigências da Administração Pública 
estaduais 

III- ointeressado ocupante concorde em pagaropreço fixado 
pela Administração Pública Estadual,nunca infenor ao vaior venaldo 
bem, sem se computar no preçoovalor das construçõesebenfeltorlas 
erguidasourealizadaspelo própno pretendenteàaquisição ou por seus 
antecessores* 

IV- ointeressado ocupante concorde em arcar com as despesas 
apresentadas pela Administração Pública estadual, relativas aos 
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encargos suportados pelo Estado para desenvolvimento do projeto e 
programa de regularização fundiária e aos custos dos emolumentos e 
demais encargos inerentes à formalização da transmissão da 
propriedade, inclusive os tributários e prevideneiários. 

Parágrafo único - Os recursos financeiros provenientes dos 
pagamentos efetuados ao Estado em decorrência da alienação de que 
trata este artigo constituirão receita do Fundo Rotativo de Terras. 

Art. 3° - Enquanto não estiver constituído o Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Rural - CEDR, de que trata o parágrafo único do art. 2o 

da Lei n 12.614, de 7 de agosto de 1996, com a redação dada nesta Lei, 
atuarão como representes dos trabalhadores rurais participando da 
definição dos imóveis rurais e da infra-estrutura a serem financiados pelo 
Fundo Rotativo de Terras, membros indicados pela Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura do Estado do Ceará - FETRAECE 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 
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Mensagem n0 6.475 
Matéria: A/fera dispositivos da Lei n012.614, de 7 de agosto de 
1996; autoriza a regularização fundiária de ocupação de imóveis 
pertencentes ao Estado, mediante alienação, e dá outras 
providências. 

PARECER N" 10116/2000 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 

Mensagem n* 6.475, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, 

objetivando alterar os arts. 2\ 3* e 6o da Lei n° 12.614, de 7 de agosto de 

1996, que dispõe sobre o Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará, e 

pretendendo obter autorização legislativa para a regularização fundiária de 

imóveis pertencentes ao Estado, mediante alienação. 

2. Justifica o Chefe do Poder Executivo que: 

"Como se sabe, no contexto sócio-econômico do País as ações de 

Reforma Agrária assumem uma eievada importância como 

instrumento capaz de incrementar a cnação de novas oportunidades 

de emprego no campo, aiém de promover o aumento da produção 

agrícola, de meihorar as relações de trabalho e contribuir para a 

melhoria dos indicadores sociais das populações rurais. 
\ 

Como mecanismo de apoio financeiro às Ações de Reforma Agrária do 

Estado, foi cnado através da Lei n' I2.6Í4, de 07 de de agosto de 

1^ 

Assembleia Legislativa do Eslado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277.2500 - Fax. (O-XX-85) 277.2753 

Telex (85)1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Mensagem n 0 6.475 
Matéria: Altera dispositivos da Lei n012.614, de 7 de agosto de 
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1996, o Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará - FRT, qut 

princípio se destinava a receber aporte de recursos financeiros do 

Projeto São José para o financiamento de imóveis rurais destmados ao 

assentamento de trabalhadores rurais sem terra, tendo beneficiado 

694 famílias rurais com um montante de recursos da ordem de 4 

milhões de reais. 

Com o encerramento do chamado Projeto Piloto de Reforma Agrána 

Solidária financiado pelo Projeto São José, identificou-se a 

necessidade de se ampliar e diversificar as finalidades do Fundo 

Rotativo de Terras - FRT, e de se estabelecer novas fontes de receitas 

e novos mecanismos de atuação para o mesmo. 

Dessa forma, o FRT gue na sua versão atual tem apenas a finaiidade 

de financiar a aquisição de imóveis rurais a grupos de trabalhadores 

sem terra e a pequenos proprietários rurais, passaria na nova versão 

ora proposta a financiar também a implantação de Infra-estrutura 

comunitária e produtiva nos imóveis rurais financiados, além de 

prestar apoio financeiro à execução de levantamentos e estudos 

fundiários, como eiaboração de Cadastro Rural, Emissão de Títulos de 

Propriedade etc." 

AfO Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277.2753 

Telex (85)1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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I I 

2. Examinados todos os dispositivos da proposição, não 

vislumbramos qualquer ofensa a comandos constitucionais e 

infraconstitucionais superiores. 

3. A legislação da matéria pelo Estado encontra amparo no art. 

25, § T, da Carta da República, que reserva às entidades regionais as 

competências legislativa e material que não lhes sejam vedadas pela 

Constituição. É a chamada competência legislativa remanescente, na qual se 

insere toda e qualquer legislação pertinente à política fundiária. 

4. Por terem os Estados as competências legislativa e material 

sobre política fundiária, a Constituição do Estado do Ceará traçou diversas 

regras acerca da matéria, enfeixadas nos seus arts. 309 a 328. Pode-se 

validamente fundamentar as regras do Fundo Rotativo de Terras no art. 313 

da Carta Estadual, segundo o qual incumbe ao Estado, para "assegurar a 

efetividade dos projetos de assentamento e beneficiar os trabalhadores 

rurais"( l caput'), "criar mecanismos especiais de crédtto..."(meiso I). 

5. Demais, cabe aos Estados legislar sobre direito financeiro, que 

envolve a criação e disciplina de Fundos contábeis e financeiros específicos, 

a exemplo do FRT, e a competência legislativa acerca dos bens públicos é da 

entidade que tenha o domínio na forma constitucional. 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax. (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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6. Quanto à autorização almejada pelo art. 2° do projeto, para a 

regularização dominial de terras públicas ocupadas, inclusive as devolutas, 

mediante alienação a título oneroso, cumpre revelar que a mesma já está 

contida, independentemente de lei, na alínea b do inciso V do art. 316 da 

Constituição do Estado do Ceará, segundo o qual: 

"Art. 316, Vt b - as terras públicas, inclusive as devolutas, 

apuradas através de arrecadação sumária ou de processo 

discriminatório admimstrativo ou judicial, destinadas a projetos 

de assentamento ou reassentamento, ou amda as 

regularizações fundiárias terão suas titulações concedidas pela 

entidade integrante da Administração Pública Estadual, 

responsável pela política fundiária do Estado do Ceará, 

independentemente de prévia autorização legislativa, 

estabelecido o limite máximo de 200ha (duzentos hectares) de 

terras, por beneficiário, ainda que parceladamente." 

7. Contudo, inobstante a dispensa constitucional de autorização 

legislativa para alienação das terras em foco, bem procedeu o Chefe do 

Poder Executivo em solicitar específica autorização, desde que aquela 

ressalva constitucional possui contornos de injuridicidade, pois, conforme 

leciona Hely Lopes Meirelles, em "Direito Administrativo Brasileiro", 25 a ed., 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionisio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85)1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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São Paulo, Malheiros, 2000, p. 483, "toda alienação de bem púbhco 

de lei autorizadora'\ salvo quando esta formalidade for incompatível com a 

própria natureza do contrato. 

8. Portanto, legítima a proposição em exame, podendo ser 

regularmente admitida. 

9. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição, considerando a inexistência de vícios jurídicos. 

10. É o nosso parecer, t à consideração da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

07 de agosto de 2000. 

(A 
Fernando Antôn liveira 

Procurador 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax. (O-XX-85) 277 2753 

Telex* (85)1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al c e gov br - http //www al ce gov br 
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PODER EXECUTIVO 

LEJ N" 12 814 DE uf OE AGOSTO OE 19» 
D l o p õ a sobro a c r i a ç ã o do Pundo 

R o t a t i v o da T a r r a s do Eatado do Ca 

a r ã a dA o u t r a a p r o v i d â n e i a a 

O GOVERHADOR DO ESTADO DO CEAfiA 

ra^o maber quo a AonesMola L a g i a l a t i v a d e c r o t o u o au sanciono 

* s o g u i o t a L e l i 

A r t . 1 4 . T ica c r i a d o o Fundo R o t a t i v o do T o r r a s do Estado do 

C o a r á , d o s t i n a d o a a p o l a r as o ; õ a s do Reforma A g r á r i a no Estado 

A r t . a o 0 Fundo R o t a t i v o da Tor ra s s a r á a d o i n l s t r a d o p o l a Sa 

c r o t o r l a da A g r i c u l t u r a o Reforma A g r á r i a - SEARA, a t r a v é s do I n s t i 

t u t o do Dosonvo lv inon to A g r á r i o do C a a r i - IDACE o t o r i un Banco O f i 

c i a i coao oganto f i n a n c o i r o 

P a r ã g r a f o ú n i c o Aasagurar -ss -a a p a r t i c i p a ç ã o dos t r aba lhado 

ros r u r a i s na d e f i n i ç ã o dos i n ó v o l a a serem f i n a n c i a d o s pa io Pundo 

R o t a t i v o do T a r r a s , a t r a v é s da p a r t i c i p a ç ã o de seua roproson tan toa 

nas i n s t â n c i a * co l eg i adas do P r o j o t o Sso J o s i / A ç i o F u n d i á r i a , q u a i s 

sejam os Cons*lhos C o m u n i t á r i o s « o Consolho C o n s u l t i v o . . 

A r t 30 0 Pundo R o t a t i v o da Ta r ra s d o s t i n a - a o a doaonvolvor 

programaa da f inanc iamen tos r e a m b o l s á v e i s para a q u i s i ç ã o do i n o v e i s 

r u r a i s po r poduanos p rodu to re s r u r a i s sam t a r r a ou m i n i f u n d i á r i o s , 

doada qae u s t * ) * * organizados por i n t e r o s s o s comuns o raprasontados 

po r o rgan lzacdos c o m u n i t á r i a s l o g a l n o n t o c o n s t i t u í d a s 

A r t 4o . Os b e n o f i e l ã r i o s do Pundo R o t a t i v o do T o r r a s d o v a r ã o 

a tender aos sdgu in ta s r e q u i s l t o a i 

I - a f f r p r o d u t o r r u r a l oea t o r r a ou p r o p r i e t á r i o de t e r r a 

c a r a c t a r i t a d a coao m i n i f ú n d i o ; 

I I - ser chu fa ou a r r i m o de f a m í l i a , i n c l u s i v o mulher respon 

s á v e l p e l a f a m i l i a r 

I I I - t e r t r a d i ç ã o na a t i v i d a d e a g r o p e c u á r i a ; 

I V - sa r maior do idade ou emancipado 

P a r á g r a f o ú n i c o . F i c a g a r a n t i d o por p a r t a dos b e n e f i c i á r i o s , a 

c o n s e r v a ç ã o dos recuraos n a t u r a i s o p r a s o r v a ç a o do moio aab ion t e 

A r t 30 . O Imóvel r u r a l a sar f l n a n c l h d o d o v o r á a tandar oa se 

g u l n t a a r o q u i s l t o s i 

a l p o s s u i r documentacaw r o g i s t r o i a o b i l i ã r i o d o s e m b a r a ç a d s , 

b) boas c o n d i ç ã e s de acosso; 

c í t o r aguadasi 

d | d i s p o r do á r o a a p r ó p r i a s para a g r i c u l t u r a e a g r o p a c u á r i a ; 

a ) ap resen ta r r a s o á v o l I n f r a - a s t r u t u r a ; 

f ) p r e ç o compatIva 1 con o marcado 

A r t 60 0 Pundo R o t a t i v o do Tor ra s s o r á c o n s t i t u í d o i n i c l a l n a n 

t o com recu r sos p r o v e n i e n t e s da c o n t r a p a r t i d a ea t adua i do P r o j o t o de 

Combato a Pabra ia Rura l no C e a r á - P r o j a t o S ã o J o s á . a t r j v á s do Con 

t r a t o da E m p r á s t l m o NO 391B-BR, f l r n a d o coa o Banco I n t e r n a c i o n a l pa 

ra R e c o n s t r u ç ã o o Dasanvolv inan to - BIRD 

S i o . p o d e r á r o f o r l d o Fundo recebar a p o r t a da rocursos f i n a n c e i 

ros do Tesouro Eataduai o do o u t r a s f o n t e s m u n i c i p a i s , e s t a d u a i s , na 

c l o n a i s o i n t o f n a c i a n a l a 

S20 Os f inanc iamen tos para a compra de i n o v a i s r u r a i s s e r i o 

r e e m b o l s á v e i s * s u j e i t o s ao pagamento de taxas o encargos p rov ianon 

t o d o f l n i d o a , do nodo a assegurar a a u t o - s u s t a n t a ç ã o do Fundo ao l o n 

go do tampo 

$30 , Os í l u n e i t M s n t o s da que t r a t a oa to Fundo c o b r i r ã o 1001( 

can po r c a n t o ! do v a l o r da t e r r a o b o n f a l t o r i a s , a l á m das despesas 

caa * l s b o r a ç & « do p r o j a t o da f i n a n c i a m e n t o o c a r t o r á r i a s 

A r t . 7 o . O Pundo R o t a t i v o da Tar raa f i n a n c i a r á a compra do 

imAvais r u r a i s d i r o t a m o n t o aos pequonos a g r i c u l t o r e s , a t r a v é s de 

suas e n t i d a d e s r o p r e s a n t a t l v a s , desembolsando o v a l o r f i n a n c i a d o d i 

r o t a n a n t o se vandador 

A r t Bo. fi vodado o f i n a n c i a m e n t o para a g r i c u l t o r a s qua j á t e 

nham s i d o b e n e f l o i a d o s pe lo Fundo R o t a t i v o do T e r r a s , masno qua n n n 

d á b l t o s tenham s i d o l i q u i d a d o s 

A r t . 9 0 Fies o Poder Execu t ivo a u t o r i z a d o a r egu lamen ta r , por 

Dac ra to , a prasonte L a i , no prazo de 9 0 l n " •—*a t d i a s 

A r t 10 Esta l e i o n t r a cm v i g o r na da t a uu oua p u b l i c a ç ã o , revo 

gadas as d i s p o s i ç õ e s an c o n t r á r i o 

PALACIO DO COVERNO DO ESTADO DO CEARA, on F o r t a l o z a , aos 07 de 

agos to da 1996 TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

PEDRO SISNANDO LEITE ^ J 
ANTÔNIO CLAUDIO FERREIRA LlMA / 

DECREIO N° 24 195 OE 19 OE AGOSTO DE 1996 

Conceda tratamento tributário aapeclflco na 
aqulilçãa dtt Bqulpann-nlo Emluor d* 
Cupom Fiscal - ECF -, bem como na 
prestação d* serviço da radlochamtda a dá 
outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no u-tf da atribUdo quo 
DM contato o aitigo 66, Índio IV da Constituição Estadual, o 

CONSIDERANDO a posslbfldado do «sMmutor a aqiriskflo do ECF pab 
concwsaoido crtdjto fbcal prasumldo na forma como ostabolocom os Convònto 
ICMS 125/95 o 53/90, com o objotivo do iimpLfiau o procasso da fbcalknçio, 

CONSIDERANDO a nacossfdado do dbclplirtar a cw cauflo do. roduçflo 
ea basa do cálculo do ICMS na prestação do sonriços do radí)chamada provistn 
no Conv*nlo ICMS 27/96, opdonalmonla A ststamAUcã nonnal d» opuraçlo 

DECRETA. 

CAPITULO I 

DO CRÉDITO FISCAL PRESUMIDO NA AQUISIÇÃO OE ECF 

_ J ^ 1 * , O do CMS doita Estado quo exploro o ramo do 
«nrtdado do comérdo varejista, ao adqubir Equipamento Emissor de Cupom 
Fttcal - ECF. podert uUUznr. como crédito íbcnJ presumido, o oquívalonte a 50% 
(cinquenta por conto) do M U valor da aquíslçflo, limitado so valor da eU RS 
zoTOflO^doIs mil Roais) por oqulpomonto dosdo quo obododdas os soguintos 

ICMS 1 5 W 4 . ' ^ % % S S ^ a ^ 0 0 5 ~ Convonk, 

dezembrode 1998* utlttaçâo do equipamento tenha inldo m 31 do 

. _ m " 0 «dquirento estafa em dia com suas obrigaçOos tribuUrlas na 
oan oa concesuo 

fi 1 ' ApDca-ae o beneficio previsto nesto artigo As oporaçAes de 
snandamenlo mercantU - loasing ; celebradas em contrato expresso com «^ft^nta 
do opção do compra 

| 2 * O banaficio do quo trota o capuf também se estanderft A aqublçflo 
de leitor ótfco de código do barras e impressora do cOdipo da banas dosdo quo 
adquiridos conjuntamente eom o ECF, mantendo-se em robcAo oo conjunto o limito 
percentual até o valor máximo do crédito ftscal presumido focado 

Art 2* O oédto fiscal presumido a ser utilizado em 18 (dezoito) 
parcelas Iguais, monsais o sucesshras, serA autortcado modtanto Despacho, om 
requerimento do adoulrento ao Gerente Regional do érgAo fiscal do sua 
circunscrição, Instruno com cépta da nota fiscal do aquisiçAo do oqulpamanto o a 
prova do sua utlllzaçAo 

| 1 * O valor da cada parcela do crédito fiscal presumido serA lançado 
no Dvro Registro de Apuração do CMS, no campo 007 - "Outroj crddW, nos 
meses corresponderias 

12" Na imposslbtiktado do uttOzaçflo do crédito fiscal presumido, na 
torma premta no parúgrato anterior, poderA ser autoriiada a sua utUtzaçAo do 
conformidade com a modalidade do apuração da imposto realizada peto 
ostabdodmento benoflcUrio 

Art. 3* Oconendo a venda do equipamento ou a sua tmnslerftnda para 
outro Estado em prazo Wortoí o 2 (dois) ary» o contar da data do tnt iot fcwa 
efotlva utilização Q crédito fiscal prttsunddo do qua trota osto Decreto deverA ter 
anulado intagralment» no mesmo porlodo do apureçdo om quo houvoi OCOITWOB 
venda eu o transferftfldfc 

Perágrefo wnko Ng NpMna dé « cwWifiM* nto utifev 
ofotlvamenta o equlMmanto ou doath i * , M preço ftndo no caput a «nalidade 
diveraa da que Justmcou o benoAdo desto Decreto, ou nOo oxorcor a opção do 
compre aque se refere ofi 1'do artigo 1*, o Imposto que debou do ser recolhido 
em razflo da uffltntçao do crédito fiscal presumido, dovorA ser pago com os 
acrésdmos previstns na legbtaçAo, calculados a parttr da data de sua efef— 
apropriação 
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lS— O oócio Jom* Unr col o Fariae Lina, quo toa una anota flo cnpl -

t a l do Cr|.25.000,00 (vinto o dooo o l l erusolroa), traaafero 

DIDto ato, Cr|.2*.000,00 (vlato • quatro o l l crutoiroa), pora 

a aóola Mariono JXiarto Valoao, ora a h l tida, por quoo ó noato 

ato diTldnaoBto rooatelaada en nooda corrooto do paia. 

I } . . Bo ttr»-00 da 80 olo dadõ a sócia Eloni r SUva Farino, traoofo -

rindo pma eotaa d* oapital es (ssotla da Crf.25.000,00 (vla

to o olnco o l l crutoiroa), para o sócio Baoadite Rodrlguoa Y& 

lo ,o , ora atol tido, por quo í notfto ato davldaneato rooatola& 

do ca açoda corrooto do poío* 

14,. 1 a á d a qao ora se ret ira, dá * recebo da Sociodado • dos oó

oioo rooonoacoatos, plana o gorai qoltaçao. 

8.- O Oapital d» Sooltdadt» pamanao* loaltarado, ficando dlotr^ 
buída «atro aa aóotoo na fona atalzci 

a} Banadlto Bodrlguas Taloaa Cr$.25.0OO,0O 
bj karlena Ouarta Taloao Cr#.24.000,00 
o) Joa* larcalo fár laa Lima Cri , 1.000.00 

Xotai OrfUO.000,00 

& Ooraola • a Abln^^Amção da f l m , oorá oaaadda isolada 
u n t o paloo sfieloo ano datm o eonttol» majoritário daa oo -
taa da oapital, oa qual o aaolnaiâo snprs oa foraa abaixo, 
qoando ao oao doa soas fodoroA 

^ 

a) Baaoãlte Hodriguaji Valon 

7ailttUO IH 
fc>6> 

Imui 

ffolo^Soronto 
t ) Uarlaaa Duarto Valoao, aaalnarâ: 

"Oiiuaio AnaxmL 
t l , M-lnP .Uu.^V 

Soolo-Oorento 

0 7 - PHO-LABORB - A t i tu lo da Pro-Laboro, todoo oo aóAoo fano 
usa retiroSa •«aoal, dentro doa l l a l t co ootatalacldoa pola 
gloloçao do Inpooto do Bondao. 

08— lo d maio olauoulao do aou Contrato, tão altera dae dirota e/ou 
lodleotaaeote por eoto Inatmento, pemanoecn eo plono Tlgor, 

B, por estaren aaolo Juotoo o Oontratadoa, aooi -
oan o proaonto l í l t i v o ea troa viaa de igoal toor • fonu na ' 
praaooQQ daa duaa tootaunhao abairo a tudo preaentea na forno 
na da Lei . 

Íoruaíra-CB., 24 do Outubro do 1%] 

fc4U^i/^fe . -J') 
pn«.4ito Bp^lgkea Volo ao AWarlqb* 

wAW^lviftn ^(ÍAUA. C/^X^A. ^ f . . , A A 

Outubro do 1939 

n n i f é m n , f i & i p ^ i A 
karlobo I t o r t jyValono 

KLonir Silva T&rlao 
t o a a n h 

± 

PODER EXECUTIVO 

n, 
l l t 

)00 

/ 
f f t 

sa 
L« 
lo 

LEI N »10JS1 DÉ 16 DE NOVEMBRO OE 19» 

Insti tui o 31ttc»* Flnsacalro da 
"Coata Onlca" BO âablto aataduai o dá ou 
tras prorldSacias. 

e o GovEmum õo ESTADO DO CBASX 

Faço aabor quo a AasaablSla Loglalatlva decrotou o eu oan 
clone e promulgo a •oyalnto l o i i 

Art . \ } - f ica Instituído,.na fona desta l o l , o Sliteaa 
Fioanceiro da "Coata Onle*-. abrangendo as fonfes do Tecursos e 
splfeaçSes no lablte do tados os Orglos -Públicos Bstaduals, Entj 
dades Deiceatrslltadat e PuadaçSei Instituídas pelo Podor Públi
co BstsAial, iadoglve Pandos Especiais, deság que ss referidas 
lastltalçSes soja destinada dotaçlp 1 conta_d& Oi^aaeato Geral 
Ao Bstado. 

Parí^rafe flNlco - Enquanto aio utllitados para o f i a a que 
se destinam, gs recursos central1mado» coni^ltulrlo um fundo ao-
nstCrio a -sor mantido o movimentada, junto ao Banco do Bstado do 
Ceará S/A - BBC, sob a denomlnsçlo "Estado do Ceari - Fundo do 
lecursos a Ot l l i t s r" . 

Art. 2* - Serio objeto do cántrall:a(Zo em "Conta lhlcs"o* 
recursos orfamoatãrlos e extreorçameatlrlos do Bstsdo e aque) 
do que sejam titulares eu destinatárias as instituições refdrl 
das oo artigo aaterior. eoglobeado ss receitas ordinária* 
traordlalrlas, aa entrsdss rostltulvels decorrentes de c m f f V t l -
aoa tomados, depósitos, cauções ou fianças o dcoals 
att(rios arrecadados. 

Parigrafo Onico - Os respenssvels pela %rxtí 

dos Agentes, drglos o Bincos loterrenlftdtes t ic \ 
sfetuar. a qualquer t í t u lo , retonçõos.y&mpensi 
ipllcaçSes coa o produto dos rocursos orrecadtJ 
dever! ser transferido para a "Conta Oniea", ol; 
temática estabelecida. 

Art . 3* - Cada last l tulçlo asnterã conta corrente para mo-
vlmeptsçlo do crédito respectivo, coopreendendo ss provisões f l -
aancolraa liberadas coa base em cotas de desembolso o ss transf• 
rências ds recursos do que o Instituição soje t i tular ou dsstlas 
t l r l o , efetuadas na fons do art. 2* desta Lei. 

Art. 4* - O crádito dliponlvol ea centm corrente de Inst i 
tuição define o Poder de Gasto respectivo, sendo estj detemlna-
do pelo valor da provisio líberads coa baso ea contai de dejeaboi 
so. acrescido dss transferêaclss do recursos e do sŝ do nlo n t i -
11iado no pertodo anterior, dedusldos os pagamentos •kfotuado/. 

Art. S* - Cada Instituição •ovlneoterl o crédUo ea c4nta 
para pagamento de despesa devidamente formallisda, mediante che
que cruzado em preto, 'fornecido pelo Banco do Estedo do Ceará S/ 
*" *EC, não sondo permitido o saque para conte dlvètsa, bem cemo 
depáslto a prato fixe ou aplicação financeira de qualquer nature 
ta, ficando vedado o débito ea conta como forma de pagamento,res 
salvado o disposto nos arts, 6» a 12 desta Lei. CS " 

' ' , ^ ^ J L - \ 
Art.,A* - X Secretaria da Faseada cabo movloontarViuprí,-

mentos" o "transferencias" tendo coao objetivo; y 
\ - manter dlspenlbjíldad?-financeira, ea nível capas'• 4o 

possibilitar os saques. deAtro dos pgrãaotroa estabe PecIdos; 
II - prover o Tesouro Estadual'dos recursos necessários ls 

liberações e a outns ssquos. coa vistas ao atendimento doa^elT^ 
cargos gerais do Estado, 1 jr / 

III - utlllsar eventual disponibiiidede psra garaatlfeJ!! -
quldet de obrigações ou com o objetivo de redutlr ^cujttoydo d f -
v Ida do Sstado. / / y 

Art. 7* - Enquanto reasnejedos uà foras d^tn^III do ar
tigo antorior, os rocursos financeiros COBI tirita «Uponlbil Ida
de em conta especisl denominada "Pundo da DfMd^/Mbllca" e as 
operações resliiadas com as referidos rocumoyadrão las toadas 
coa titulo da divida pública. f l / l / 

Parágrafo Onico - O resultado das/pfeahçSes resliiadas coa 
base no disposto neste srt Igo será lovçaoT conte do Tesouro Es
tadual. 

Art. 1* - Plcaa atribuídos ã Secretaria da Fasenda a coor
denação, supervisão e controle das atividades inerentes s admi -
nlstrsção financeira no smbito estadual, compreendendo a Implan
tação e a operação dos meesnisnos e instrumentos do gerêncis dos 
rocursos monetários sssln entendidos: 

1 - "Coats Onlcs; 
I I - Fundo da Divide Pública; o 

I I I - Crédito Público. 
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A r t . 9* - Podarão sor celebrados convénios objetivando a 
In te rveniênc ia de I n s t i t u i ç ã o ; financeiras na execução de serv i 
ços pars cunprinonto do disposto nos a r t i g o : Z* o 7* deste Le i . 

A r t . 1 0 - A abertura, o encorrsnento, s fusão o o desdobre 
nento de contas bancár ias , en none dss i n s t i t u i ç õ e s referidas no 
s r t . 1* desta Lcl serão efetuados nedisnte a u t o r l u ç a o expresss 
da Sec re tó r i a da Fatendn, inclusive para rea l lxsçno dasdesposas 
sob s foraa de suprlnontos ou odlantancntos, despesas/alucUs de 
pronto psgamento, despesas a seres realizadas ea Hurficlpío diver 
so da Capltsl do r»torto o outros casos excepcionais. / 

Art. 11 - As contas bsncsrlss en dcsecorJo^MrWa sistemáti 
ca inetitutds nesta Lei sorão encerradas e oiyfespectivos ssldos 
transferidos para a Conta Onlca. a crêdito dX^In/tltulção titu -
lar ou destinetárls dos recursos. / / / / ' 

A r t . 12 - Junto s Secreisrls ds í&iJnàVe dt foros cono sc 
dispuser cn ate do Poder Executivo, f u n c i e n / r á a Conisíão de Pro 
granação Financeiro o Crédi to Público ebfMivando formular as 
p o l í t i c o s financeira e c r e d i t í c i a , no soai to estoduol. 

f 1* - Paro f lns de c o n p t t i b i l i t a ç l o entre recelts e despe 
sa à conta do Orçaaento Cerol do Estado,' a Comissão f i x a r á cota 
do desembolso'aensol ou t r imestra l com base en que serão l i be ra 
das as provisões flnsncolres a c r é d i t o da I n s t i t u i ç ã o d e s t i n a t á 
r i a do recurso. 

f 2* - 0 provlsionsmento referido no parágrafo anterior e 
o subsequente despese serio efetuados nedisnte documentos pró -

rios a serem I n s t i t u í d o s por sto do Poder Executivo 

I 3* - Os c r éd i to s stribuldos a mais de una llnldsdo Orça
mentária poderão ser novlmsntsdos polo T i tu l a r de un único õr -
gão. qusndo devidamente autorisado. 

I ** - Os ssldos dos c r é d i t o s provlslonsdos durante o exer 
c i c l o finsneeiro o nso ut i l izados a t é o teu término serão cance
lados automatlcsmento. 

I S» - O Pqder Euocutiro S autorlaido a estahclecer c r i t é 
rios de reva l idação , no e iorc lc io seralnte, dos saldos dss provi 
sões nso u t l l i i a d o s no exe rc í c io enter ior . 

A r t . 13 - Respeitada a coapetSncia pr ivat iva do Chefe do 
Poder Executivo cen fundsnento ea nom* const i tucional , quais -
quer Inttruaentos pera s i sor t l i açõo , jcarantls e contra-gsrantls 
de opersções de c r é d i t o Já real liadas ou psrs cont ra tação de no
vas operações desso nsturois, ben coso os convénios, contratos , 
ocordos e ajustes, eu favor dos I n s t i t u i ç õ e s referldss no a r t . l * 
dests L o l . serão f l randoi ceu prévia manifestação do Comissão de 
Progranaçio Financeira e Credito Públ ico , ohservando-se as condi^ 
ÇÕes Irnostas p i r i a sua r e a l l i o ç ã o . 

f 1* - As i n s t i t u i ç õ e s referidas no s r t . 1* desta Lei f i -
caa proibidas de assuolr coapronlssos con fornecedores, prestsdo 
res de serviços ou enprctelros dc obrss, mediante emissão ou • -
vsl de promissÕrla, sceite de duplicatas e outras operações slmi 
Isres, ressslvados os casos previstos en normas pertinentes,sen
pre en consonância com ss d i spos ições legais. 

{ 2* - Os convénios, contratos, acordos e ajustes firmados 
ea fovor das i n s t i t u i ç õ e s referidas no o r t . 1* dests Lei devem 
conter c láusu la expresso que indique e dotação o r ç a a e n t ã r i s psrs 
cobertura dos fastos previstos. 

A r t . 14 - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriiado a re-
gulsnentsr. mediante Decreto, a presente L o l . 

A r t . IS - Esto l o l e n t r e r ã en vigor na data de iua publico 
ç i o , exceto quanto aos seus efe i tos J u r í d i c o s que te rão vigência 
s p a r t i r de 31 de deiembro de 1979, revogadas ss d i spos ições cm 
c o n t r á r i o . 

PALÁCIO PO cnVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, en Fortaleia, ** M 
de noveabro de 1979. 

VIRGÍLIO TÁVORA 
Amdnio Luli Abnu Dwtui 

I SECRETARIAS DE ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO 
O COYEKWADOK DO ESTADO DO CBAKA, ao o» d> t a i nri-

Wçta k f k , • mdo a TW» o qw cocai ao p o a w t o UM/T? dj Se-
(nuru & Ajtetabtnçio, RESOLVE, coni fuBárnono M « I Ca IV 
« I D K K I B B J ) IJ.ITO. i i 11 & cep) di i m pta i d^ari^a do lajtBwo 
<fa Ttntj da Cur. - ITOtCE. i H I I d, maço dl I f U UARU DE LOURDES 
f p ^ n a i Oflrttl & AfaWrtçfa. alid 0, Uido oo Dcputnaito do h -
tmanlo do Frr 4 " - D ITAT di Siaruhi & Atetatauiçft m pnjalts 
te B U n i l iMi ln • dcDdi nUKfm. tALKCtO DO GOVERM) DO ES 
TADO DO CEARÁ. = , Fau tn . t a 72 i t « r o l o òt 1779 VtRCUJO 
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ZlnMo Rodriptn ^DURAD 
DkitMdnà da DjLC 

t* i t l í t a . w n 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ m a J U n M i 

I I I HO 122 - S3SSIO 031) IH ÍR l i D3 01 03 1073)030 03 1979 

passxosnra - conssucjiRO FRUCISCO Esson CAVILCAITTB PCUBIRO 

sscasTÍaio - HiLÍaio pcmiolo os VAsconcsios 

Io 13,30 horas do d ia 01 do 00/oabro do ano ao 1979, 

proipntos oa Essoa. Srs. ConaolhoIroa ?ranciioo Edson Cavaloan

ta Pinheiro - Pro8Idmto, Odilon Aguiar Pilho,Francisco do JU Co 

• l t » do Ubtuporquo, Joso Luciano Gomos Borroira , 8 to nlo Dantas 

do iPâú jo • I Ip i tãolo Batista do Luooaa, f o i aborta a sossão . 

a ata da rounião antor ior , f o i « l a aprovada soa 

"7 

Of fc lo -C ln j aLw no 13/79, do Zxao. Sr. Sooro tá r lo * 

CiocutlTO do Contro d* Coordonação don Tr l tmnal i do Conta* do 

B r w l l , sugorlodo & nanlfoataçSo do oolldarlodado doota Corto* 

coa o Tr ib .mnl do Contas io Cotado da Para íba , oo faco do probio 

ff ¥ 
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c ) o p i n a r quanto «ot pedidos da « v a i s , f i anças ou 

qua lsquar o u t r a : g a r a n t i a s a saram conced ida ! pe lo Es tado . 

d) o p i n a r sobre pedidos de a b e r t u r a de c r é d i t o s a d i 

c i o n a i s , quando i n p l l q u e n en aunento do t o t a l da despesa f i x a d a no 

Orçaoen to , * 

a ) o p i n a r t o b r e os r e f l e x o s f i n a n c e i r o ! r e s u l t a n t e s ' 

da c r i a ç ã o , f o l i o ou desdobraoento de ó r g ã o s . e n t i d a d e s , fundações 

a fundos e s p e c i a i s que i n p l i q u e o aa aomento de despesa «o Tesouro 

do Cs tado , 

f ) f t i a r co tas aensals ou t r l a e s t r a f i de desembolso . 

tonando por base as necessidades de n u n e r ã r t o , apresentadas pa ios 

d i v e r s o s Õrgão: 

g) manter c o n t r o l e dos l i m i t a s e s t a b e l e c i d o s para o 

de teobo lso programado. I n c l u s i v a a t a es do r e g i s t r o p r é v i o das 

Notas de Empenho Jun to ã S e c r e t a r i a da P lane jamento o Coordenação 

do Es tado , 

h) manter c o n t r o l a da d í v i d a p ú b l i c a do Es tado , orde 

nando i o s e t o r coope ten te e s c r i t u r a ç ã o a t u a l l i a d a coo I n d i v i d u a 

ção e e s p e c i f i c a ç õ e s que p o i s l b i l l t e o o exa to conhecimento do ax i 

g i b i \ l d a d e da todos os emprést imos a demai : s e r v i ç o s de amor t i za 

ção o J u r o s , 

1) o p i n a r sobra as repercussões f i n a n c e i r a s decorrem 

tas da p o l í t i c a de pessoa l do Cstado 

Pa rág ra fo Onico - O b s a r a r se ã , quanto ã Prograaa 

ao F i n a n c e i r a , o d i s p o s t o no a r t 47 da C o n s t i t u i ç ã o Cstadual 

A r t 4 9 - 0 Tesouro do Estado deverá a s s e g u r a r , de 

forma au tomát ica * en teopo D t l l , a o : d i v e r t e s Órgãos da Adminis 

t r ação Púb l i ca E s t a d u a l , todos os r e c u r t o i f t n a n c e t r o i necessãM 

os para execução de t e u t programas anua is de t r a b a l h o , d e n t r o dot 

t e t o s e s t a b e l e c i d o s prev iamente pa la Comiisão de Programação F i 

nance i ra a C r é d i t o P ú b l i c o 

l J l f - C a b e ã ãs Juntas de Planejamento a coordena 

çâo dos i e c u r t o s p que se r e f e r e es te a r t i g o 

4 ZC' - Os Órgãos S e t o r i a i s e l a b o r a r ã o seus c ronogra 

mai de desembolso segundo normas i n t t l t u T d a t pela Comissão de Pro 

granação F i n a n c e i r a e C r é d i t o P ú b l i c o , sendo e x t e n s i v a es ta norma 

"aos Õrgãus da Adm in i s t r ação I n d i r e t a e ãs Fundações I n s t i t u í d a s 

pe lo Poder P ú b l i c o , que f l c a o também s u j e i t a s a apresentação de 

cronograma ãt S e c r e t a r i a i a que es te j am v i n c u l a d a s , de ta lhando a t 

c o n t r i b u i ç õ e s e t r a n s f e r e n c i a s qua l h e t sejam des t inadas no Orça 

mento Sera l do E i t a d o , I n c l u s i v a aquelas decor ren tes de r e c e i t a i 

coo des t i nação e s p e c í f i c a 

A r t 50 - As do taçõe i c o n i l g n a d i s no Orçamento ou eo 

c r é d i t o s a d l c l o m l s c l a s s i f i c a d a s como 4 1 3 0 - I n v e s t i n e n t o i em 

Regloa d t Execução E s p e c i a l , i n c l u s i v e fundot e t p e c i a l t , f i cam t u 

j e i t a s , para sua u t l l i i a ç ã o , a p lano de a p l i c a ç ã o e labo rado segundo 

modelo di S e c r e t i r i m de P lane jamento e Coorden ição . sendo obr1 gato 

o a p u l l I c a ç ã o do r e s p e c t i v o p lano no D i á r i o O f i c i a l do Estado 

A r t 69 - As en t i dades que recebam recursos ã con ts 

do Orçamento Geral do Es tado , f i c a m obr igadas a r e m e t e r , t r lmes -

t r a Iman ta ã Comissão de Programação F i n a n c e i r a e C r é d i t o P ú b l i c o , 

demons t ra t i vos de sua r e c e i t a o detpesa e , concomi tan temente , ã 

I n s p e t o r i a E s t a d u a l , de Finanças suas pres tações de c o n t a s , t ob 

pens de t e r sustada * en t rega de r e c u r s o s , i n c l u s i v e no ca to de 

r e c u r t o i e x t r a o r d i n á r i o s 

A r t 79 - A Coordenação de Arrecadação da S e c r e t a r i a 

da Faienda deverã encaminhar , a tã o d i a 20 ( v i n t e de cada més. • 

Comissão da Programação F i n a n c e i r a e C r é d i t o P ú b l i c o , a e s t i m a t i 

va da r e c e i t a do nês subsequente 

A r t 89 - Ficam ravogadat at d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a -

r i o , e s p a c i a l o e n t e as do Decreto n9 10 690 . de 04 de f e v e r e i r o de 

1974 a do Decre to n9 11 255, de 30 de a b r i l de 1975. sendo os ca 

sos o n l n o s e /ou p e n d e n t e s " r e s o l v i d o s pe la Comissão de Programação 

F i n a n c e i r a a C r é d i t o P ú b l i c o 

A r t 99 - Este Decreto e n t r a r » em v i g o r na d i t a de 

sua p u b l i c a ç ã o , ravogadat as d i s p o s i ç õ e s eo c o n t r á r i o 

PAlACtO 00 COVERNO DO ESTAOO 00 CEAFtA «m Femia» tot 31 dt dnantro 
(1,1979 VIRGILIO TÁVORA 

OIIM Uonttbo 

DECRETO N o 13^5 . OE 31 DE DEZEMBRO DE 1879 

Di nov» redaçáo » d l s p o t l t l v o s do Decre 

to n9 IZ 223. de ZB de dezenbro de 1976 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARX, no Ulo da a t r i b u i , 

ç i o que lhe con fe re o a r t 74, Ttea 1 1 1 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , 

a tendo en v i s t a a necessidade de a j u s t a r bs c r i t é r i o s de redução 

de base de c a l c u l o do ICM e s t a b e l e c i d o s no Convénio n9 44/76 ãs no 

vas a l í q u o t a s f i x a d a s pe la Resolução n9 129, do Senado F e d e r a l , re 

p roduz idas pela l a i Estadual n9 10 3 7 1 . de 07 de dezenbro de 1979, 

e en f i c e de processo o r i g i n á r i o de S e c r e t a r i a da Fazenda, p ro toco 

l i z a d o na Pasta da Admin is t ração sob n9 0007 /80 . 

0 E Ç R £ 1 A 

A r t 1 9 - 0 a r t i g o 3 9 , c a p u t . a seu p a r a g r a f o 29. 

do Decreto n9 12 &23. de 28 da dezembro de 1976, passam a v i g o r a r 

coa a segu in te reda tão 

* A r t 39 - Na h i p ó t e s e da redução ds base 

de c i l c u l o a que se r e f e r e o a r t i g o a n t a r i o r , t fa 

c o i t a d o mo c o n t r i b u i n t e mpurmr o imposto dev ido ne 

d i a n t e m mplicmção do percentuml de 11.731 (o rne ' 

v i r g u l a se ten ta a t r ê s por cen to ) sobre o v a l o r r e 

ml dm opermção 

& 29 - m e s c r i t u r a ç ã o f l s c m l dos l i v r o s ' 

R e g i s t r o de E n t r a d a s , modelo 1 ou 1-A, e R e g i s t r o 

da SmTdms. modelo 2 ou Z-A, poderã sar f e i t a con 

as segu in tes s i m p l i f i c a ç õ e s 

I - REGISTRO OE ENTRADAS 

a) nm co luna 8ASE OE CÃLCULO" serã Ian 

çmdo o vmlor t o t a l sem • radução. 

b) nm co lune "ALIQUOTA" serão l ançados , 

dasda que dm Hotm Flscml o b j e t o do lançamento conste 

a expressão "BASE DE CALCULO REDUZIDA HOS TERNOS DO 

CONVÉNIO ICM 4 4 / 7 6 " . o i segu in tes p e r c e n t u e i s 

- 1 1 . 7 3 1 , se m aarcmdorim preceder de E s t a r -

dos das Regiões N o r t e , Nordeste e Cen t ro -Oes te , 

- 1 1 , 7 8 1 , se a aercmdorlm proceder dos Estm-

dos das Regiões Sul e Sudeste 

11 - REGISTRO DE SAlDAS 

a) na co luna "BASE OE CALCULO", serã I a n -

çmdo o vmlor t o t a l sem a r e d u ç i o , 

b ) na co luna "AllQUOTA" sarã lançado o 

p e r c e n t u a l de 11 .731 ( onze v i r g u l e setentm a t r ê s . 

por c e n t o ) , desde que dm Nota F i s c a l o b j e t o do lançm 

o e n t o conste a expressão "BASE DE CÃLCULO REDUZIDA ' 

NOS IERN0S 00 CONVÉNIO I t H 44/76 * 

A r t 29 - Este Decreto e n t r a r á en v i g o r nm data de 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas ms d i s p o s i ç õ e s eo c o n t r ã r l o 

PALACIO 00 GOVERNO DO ESTAOO 0 0 CEARA m Forutam, m 31 dm áamrtm 
dm 1979 VIRGlUO TÁVORA 

Oi in Montero 

* * * 
DECRETO N o I S M DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Regulamenta a Lei n9 10 338, de 16 de 

novembro de 1979, que I n s t i t u i o Sistema Fi 

n a n c e i r o da Conta Ontem, a d i o u t r a s p r o v i 

dênc ias \ 

O GOVERNADOR 00 [STADO 00 CEARX, no u l o das m t r l b u l ç õ e t 

que lhe con fe re o mrt 7 4 , I t e m I I I . dm C o n s t i t u i ç ã o do Estmdo, 

conblnado coa o mr; 14 da Lei n9 Estadual n9 10 338, de 16 da 

novembro de 1979, 

D E C R E T A 

A r t 19 - Para f l n s de Imp lan tação do Sistema F i n a n c e i r o 

da Conta On íca , i n s t i t u í d o pala Lei n9 10 338. de 16 da noven -

bro de 1979, a Secretmr im dm Fazenda a u t o r i z a r á mberturm_ de con 

tm j u n t o m Agência do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, . em 

For tmlezm, pmra cen t rm l Izmção de todos os recursos monetár ios^ 

des t inedos a Órgãos P ú b l i c o s Estmdumis, 'Ent ldmdas dm A d m i n i s t r a 

çao I n d i r e t a e Fundações i n s t i t u í d a s pe lo Estado e Fundos Espe

c i a i s 
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5 19 - Cad, conta acabará o t i t u l o genérico Estado do 

CoirS'. leguldo di denominação u p e c T f l c i do Orgão corresponden 

ta a da aspassio "Recursos a U t i l i z a r " 

4 29 - Os saldos dts contas mencionadas no parágrafo in 

tarlor"constít,Irão disponibilidades do Fundo i que aluda o pa

rágrafo Gnlco do art 19 da Lai n9 10 338, de 16 de novembro da 

1979 

6 39 - Fiei vedado o desdobramento de cantis para sim

ples controla*, excetuando-se os essos decorrentes de leglslição 

federal. 

% 49 - Sem preJuTzo da slsteoãtlci prevista ni forma des 

ta i r t l g o . a S e c r a t i r l i da Fuendi poderã l u t o r l z a r eo caratar 

eicapcloml i b i r t u n da conti Junto i outro estabelecimento bin 

círio quando, ao virtude da legislação federal, i movloentição 

dos recursos nlo poisa ser efetuada através da agência do Banco 

^ do Estado do Cearã S/A - BEC. 

Art. 2* - Serão objoto da contrai ilação, na f o n a do a r t . 

1* desto Decreto, as receitas ordinárias o extraordinárias, as 

antradas r o s t l t u f v e i a provenientes do empréstimos tomados, depó

sitos, cauções ou fianças e demais recursos monetários. 

Parágrafo Onico - Os responsáveis pela arrecadação, ln -

cluldos Agentes, Órgãos o Bancos autorizados, são expressamente 

proibidos do efetuar, a qualquer t t t u l o , retenções, compensações, 

deduções ou aplicações com o produto dos rocursos irr*cadidoe>cujo 

montente deverã ser transfarido para a conto da Instituição, ob

servada a sistemática estabelecida o respeitadas as condições 

contratuais. 

Art. 3* - Compete a Secretaria da Faienda, na foros como 

so dispuser em ato do T i t u l a r da Pasta, a arrecadação o a centra 

1limção da foceita orçamentária e estraorçaoantária do Estado 

beo cooo a movimentação do conta en none do Tesouro Estadual a a 

liberação dos recursos correspondentes para outros Órgãos e Enti 

dados. 

Art. 4* - Na oadida do efetivo fluxo do receita e/ou das 

Injunções da p o l i t i c a financeira, a Secretaria da Fazenda libera 

rã parcelas de rocursos eo favor do destinatário, devendo ser 

observado o disposto nos incisos seguintes 

I - os recursos atribuídos a dotorminado f l o ou serviço 

serão providos pelo produto da receita vinculada, incluídos os 

quinhões do compartilhamento do t r i b u t o s , ou coo base nas dota -

çÕes autoriiadas na Lei Orçamentária ou en decretos da abertura 

de créditos adicionais, 

I I - os recursos oriundos do transferências, convénios, a 

Justes, acordos ou contratos, boo cone as entradas rostituívais 

provenientes do empréstimos tomados, serão liberados para aplica 

ção, na conformidade dos planos aprovados, 

I I I - os demais recursos para cobertura do despesas % conta 

do Tesouro Estadual serão llbaradoe atí o l i t l n e fixado eo cota 

na conformidade da programação financeira, devendo a sus aplica

ção ajustar-se ãs classificações indicadas nos cronogramas da 

despesa de cada unldada. 

Art. S* - Cads instituição oantofã conta corrente psra 

movimentação do crédito respectivo, coopreendendo as provisões 

financeiras liberadas com base eo cotas da desembolso e as trans 

ferências de recursos da que a instituição seja t i t u l a r ou des

tinatária, estas efetuadas na forma dos arta. 2* o 12 deste De

creto. 

Art. 6* • 0 crêdito disponível ea conta corrente eo fa

vor da instituição define o poder do gasto respectivo, sondo es 

te determinado polo valor da provisão financeira liberada coo 

base eo cots de daseobolso, acrescido das transferências do re

cursos o do saldo não u t i l i z a d o no período anterior, dadusidos 

os pagaoantos efetuados. 

Art. 7* - Respeitadas as disposições de Lei, deste Decre 
1 ' JÍ lor c — 
~ t o o de nonas compleoentaros. cada instituição oovloentara o 

crédito respectivo para pagamento da despesa devidamente f o n a -

11tada, observado o seguinte: 

I - o pagaoento do despesa diretamente pela Instituição 

far-se-ã mediante choque cruzado eo prato, eo nome do beneficlã 
r i o . 

I I - o paguonto de despesa através da via bancária f a r 

ia á nedisnte cheque crutado en preto, eo nono do Banco do Es

tado do Ceará S/A - BEC, para crédito ea contn do beneficiário, 

conprovado através de guia devidanente autenticada peln BEC, 

I I I - os cheques seráo emitidos coo "cópia do cheque" o con 

ter i o obrigatoriamente duas assinaturas, a do t l . u l a r da i n s t i 

tuição, permitida a delegação, o a do responsável pelo setor f i 

nanceiro respectivo. 

Parágrafo Onteo - Nio serã pernltido o saque para conta 

diversa, bem como depósito a praio f i x o ou aplicação financeira 

de qualquer naturoia, ficando vedado o debito eo conta cono for 

na do pagamento. 

Art. 8* - X Secretaria da Faienda compete movimentar con 

ta da "suprimentos a transferências" tendo como objetivo 

I - manter disponibilidade financeira, ea nlvol capas de 

p o s s i b i l i t a r os saques, dontro dos parâmetros estabelecidos, 

I I - prover o Tesouro Estadual dos recursos necessárias às 

liberações e a outroa saques, coa vista ao atendiooito dos «ncar 

gos gerais do Estado, 

I I I - u t i l l i a r eventual disponibilidade para g i r a n t l r n l i 

quidai de obrigações ou com o objotivo de reduzir o*custo da d i 

vida do Estado. * 

Art. 9* - Enquanto remanejados na foraa do l t en I I I LO ar 

tigo antorior, os recursos financeiros constituem d oponibilida

de en conta ospecial denominada "Fundo,da Divida Pública" a na 

oporaçõoa realizadas com os referidos recursos serão lastrasdas 

com títulos da divida pública. 

Parágrafo Onico - 0 resultado das operações realizadas 

con baso no disposto neste artigo será levado • corta do Tesou 

ro Estsdusl. 1 1 

Art. 10 - Poderio ser celebrados convénios <,bJetivando a 

interveniência do instituições financeiras na oxecição de sorvl^ 

ços para cumprimento do disposto nos artigos Z* e '* deste De -
i i 

creto. 

Ar t . 11 - A abertura, o encerramento, a fusão e o desdo

bramento do contas bancárias, ea nome das instituições integran 

tos do sistema financeiro da Conto Onlca sorão efetuados oodlan 

te autorização expressa do Secretãrio da Pasenda, permitida a 

delegação, inclusivo para realização das despeses sob a forma 

do "suprloentos de fundos" despesas a serem realizadas en Muni

cípio diverso da Capital do Estado o en outros casos excepcio
nais. 

Art. IZ - As contas bancárias ea desacordo coo a slsteaã 

t i c s Instituída, incluídas as oxistentes ea 31 de dezembro dn 

1979. serao encerradas o os respectivos saldos transferidos a 

crédito da Instituição t i t u l a r ou destinatária Zos recursos. 

f 1* - Identificada a Instituição de acordo coo sua dono 
nlnaçio o f i c i a l , devera ser aberta nova contn o para este serã 
transferido o respectivo saldo, observada a sistemática estabe
lecida. 

I 2* - Nos casos nlo alcançados pelo disposto no parãgra 

fo anterior, os saldos remanescentes serão transferidos paro 

conta especisl transitória, eo none do Tesouro do Estado, cuja 

liquidação sorá proeovida pola Secretaria da Fasenda. 

Art, 13 - As instituições financeiras depositárias do 

recursos fornecerão, aos Órgãoa eoopetontes as informações que 

Ibes forem solicitadas com vistas ao cumprimento do disposto 

nesto Decreto. 

Art. 14 - Fica o Socratário da Fazenda autorizado a expe 

d l r instruções coaplementares destinadas a lopleoentar as medi

das necessárias a f i e l execução deste Decreto 

Art. IS - Esto Decreto ontrará eo vigor na data do sua 

publicação, exceto quanto a seus efeitos jurídicos, quo se re

troagirão a p a r t i r de 31 do dezembro de 1979. 

PALACIO DO GOVERNO OO ESTADO OO CEARA, on Fònaleza. au 31 da dBzmtoo 
da 1079 

VIRGILIO TÁVORA 
OiinHantalra 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 6.475. 

EXCLUI O ART. 3o DO PROJETO DE 
LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM 
N 0 6.475. 

ART. 1° - Fica excluído o Art 3° do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.475. 

SALA D / S SESSÕES, 12 DE SETEMBRO DE 2000. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM 
6 475. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 6o 

DO ART. 2o DO PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.475. 

ART. r - 0 Parágrafo 6o do Art. 2o do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.475 passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ I o - -

« § 2o-

« § 3o-

" § 4o- -

" § 5o- ™ 

" § 6o - Os trabalhadores rurais, através do Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Rural - CEDR, instituído pelo Decreto N 0 25 700 de 07 de 
Dezembro de 1999 e dos Conselhos Municipais de Desenvolvimento 
Sustentável - CMDS, terão participação na definição dos imóveis rurais e da 
infra-estrutura a serem financiados pelo Fundo Rotativo de Terras. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE SETEMBRO DE 2000. 

n - / > 
UTADO MOÉSIO LOIOLA 
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Ci\ 
ASSEMBLEIA 

C E A R Á 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N0 6.475/00 

Altera dispositivos da Lei n u n.614, de 7 de agosto de 1996, 
autoriza a regularização fundiária de ocupações de imóveis 
pertencentes ao Estado, mediante alienação, e dá outras 
providências.. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. A Lei n0 12 614, de 7 de agosto de 1996, que dispõe sobre a criação do Fundo 
Rotativo de Terras do Estado do Ceará, fica alterada em seus Art 2o, Art. 3o e Art 6o, que passam a 
vigorar com as seguintes redações 

"Art. 2o. O Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará - FRT será administrado por um 
Conselho Diretor composto pelo Secretário do Desenvolvimento Rural, Secretáno da Fazenda e 
Secretário de Coordenação e Planejamento, sendo presidido pelo primeiro 

§ 1°. O FRT será coordenado pelo Instituto do Desenvolvimento Agráno do Ceará - IDACE, 
competindo-lhe* 

I - baixar normas e instruções complementares às do Conselho Diretor sobre a arrecadação, 
gestão e aplicação dos recursos do Fundo; 

II - determinar metas e diretnzes operacionais, 
III - praticar atos referentes as atividades operacionais do Fundo, 
IV - encaminhar ao Conselho Diretor relatóno mensal para fins de controle interno da 

gestão e aplicação dos recursos financeiros do Fundo, 
§ 2o. Os recursos financeiros do FRT, enquanto não aplicados em suas finalidades, serão 

geridos pela Secretaria da Fazenda 
§ 3o. Os recursos do Fundo serão mantidos em conta integrante do Sistema Financeiro de 

Conta Úmca, segundo disposto na Lei n0 10 338, de 16 de novembro de 1979, e Decreto n013 646, de 31 
de dezembro de 1979 

§ 4o. A movimentação da conta far-se-á por ordem de pagamento, emitida na forma prevista 
no sistema contábil do Estado 

§ 5o. Aplica-se, no que couber, à administração financeira do FRT, o disposto em Lei 
Federal, no Código de Contabilidade do Estado e na legislação pertinente a contratos e licitações 

§ 6o. Os trabalhadores rurais, através do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural -
CEDR, instituído por Decreto N 0 25 700 de 7 de dezembro de 1999 e dos Conselheiros Municipais de 
Desenvolvimento Sustentável - CMDS, terão participação na definição dos imóveis rurais e da infra
estrutura a serem financiados pelo Fundo Rotativo de Terras " 

"Art. 3o. O Fundo Rotativo de Terras tem como finalidades 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moréira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel. (O-XX-85) 27,7.2500 - Fax. (O-XX-85) 277 2753 

Telex'. (85)1157 - CEP,601704)02 - Fortaleza - Ceará 

E-mall- epovo@al.ce gov br - http //www al ce gov br 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 1 . 

LEGISLATIVA 
I - desenvolver programas de financiamentos reembolsáveis para aquisição de imóveis 

rurais por pequenos produtores rurais sem terra ou minifundiários, desde que estejam organizados por 
interesses comuns e representados por organizações comunitárias legalmente constituídas, 

II - financiar a implantação de infra-estrutura nos Projetos Estaduais de Assentamento e nos 
imóveis rurais financiados pelo Fundo Rotativo de Terras ou por outros programas similares, 
patrocinados pelos Governos Estadual e/ou Federal 

ÍII - financiar programas e projetos de Ação Fundiária desenvolvidos e executados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, através do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará1 

- IDACE, como apoio ao processo de Reforma Agrária' no Estado e a- processo de regularização 
fundiária desenvolvido pela Administração Pública Estadual, 

IV - outros fins que lhe sejam atribuídos por Lei 
§ l r f . Os financiamentos para a compra de imóveis rurais e implantação de mfra-estrutura 

serão reembolsáveis e sujeitos ao pagamento de valores e encargos previamente definidos, para 
ressarcimento das despesas inerentes à execução dos projetos e programas patrocinados pelo Governo 
Estadual ou Federal, de modo a preservar-se o equilíbrio financeiro do Fundo Rotativo de Terras 

§ 2o. Os financiamentos destinados à execução de programas e projetos e de Ação Fundiána, 
previstos no inciso III deste artigo, não serão reembolsáveis 

§ 3". Os financiamentos do Fundo Rotativo de Terras cobnrão 100% (cem por cento) dos 
valores dos orçamentos respectivos, sendo que no financiamento de imóveis rurais, além do valor da 
própria transação, podem ser incluídas as despesas com elaboração do projeto para obtenção do 
financiamento, levantamento topográfico do imóvel a ser adquirido e despesas com custas, 
emolumentos, taxas e impostos relativos à transferência do mesmo " 

"Art. 6o. São fontes de receitas do Fundo Rotativo de Terras 
I - aportes de recursos financeiros do Tesouro Estadual e de outras fontes municipais, 

estaduais, federais e internacionais, 
II - as receitas oriundas da alienação de imóveis rurais, caracterizados de terras devolutas, 
III - as receitas decorrentes das ações de regularização fundiána desenvolvidas pelo 

IDACE, 
IV - os reembolsos de financiamentos concedidos pelo Fundo Rotativo de Terras. 
V - outras receitas que lhe sejam atribuídas por Lei " 
Art. 2o. Fica o Poder Público, sem prejuízo do exercício dos direitos inerentes à sua 

propriedade imóvel, inclusive os de defesa da posse e sua manutenção e reintegração, autorizado a, com 
base no Art 316, inciso V, letra "b", da Constituição Estadual, promover a regularização fundiána de 
ocupações de imóveis pertencentes ao Estado, inclusive daqueles situados em terras devolutas, também 
pertencentes ao Estado nos termos do Art 26, inciso IV, da Constituição Federal, mediante alienação ao 
interessado ocupante, desde que satisfeitas cada uma das seguintes condições* 

I - seja declarada, por tempo determinado, mediante decreto do Chefe do Poder executivo, a 
conveniência e oportunidade da alienação cogitada, 

II - a ocupação ininterrupta do imóvel a ser alienado date de mais de 5 (cmco) anos, na data 
de publicação desta Lei, devendo o interessado ocupante comprovar o tempo da ocupação, que poderá 
ser somado ao de seus antecessores, por qualquer meio em direito admitido e sempre de acordo com as 
exigências da Administração Pública Estadual, 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Morélra, 2807 - Dionísio Torres 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
UI - o mteressado ocupante concorde em pagar o preço fixado pela Administração Pública 

Estadual, nunca inferior ao valor venal do bem, sem se computar no preço o valor das construções e 
benfeitorias erguidas ou realizadas pelo própno pretendente à aquisição ou por seus antecessores, 

IV - o interessado ocupante concorde em arcar com as despesas apresentadas pela 
Administração Pública Estadual, relativas aos encargos suportados pelo Estado para desenvolvimento do 
projeto e programa de regulanzação fundiária e aos custos dos emolumentos e demais encargos inerentes 
à formalização da transmissão da propnedade, inclusive os tributários e previdenciános 

Parágrafo único. Os recursos financeiros provementes dos pagamentos efetuados ao Estado1 

em decorrência da alienação de que trata este artigo constituirão receita do Fundo Rotativo de Terras 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na daía de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de setembro de 2000 
/ , 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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AUTOGRAFO NUMERO SETENTA E DOIS 

Altera dispositivos da Lei n012.614, de 7 de agosto de 1996, 
autoriza a regularização fundiária de ocupações de imóveis 
pertencentes ao Estado, medtante alienação, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. A Lei n0 12.614, de 7 de agosto de 1996, que dispõe sobre a criação do Fundo 
Rotativo de Terras do Estado do Ceará, fica alterada em seus Art 2o, Art. 3o e Art. 6o, que passam a 
vigorar com as seguintes redações 

"Art. 2o. O Fundo Rotativo de Terras do Estado do Ceará - FRT será admimstrado por um 
Conselho Diretor composto pelo Secretário do Desenvolvimento Rural, Secretáno da Fazenda e 
Secretário de Coordenação e Planejamento, sendo presidido pelo pnmeiro. 

§ I o . O FRT será coordenado pelo Instituto do Desenvolvimento Agráno do Ceará - IDACE, 
competindo-lhe. 

I - baixar normas e instruções complementares às do Conselho Diretor sobre a arrecadação, 
gestão e aplicação dos recursos do Fundo, 

I I - determinar metas e diretnzes operacionais, 
I I I - praticar atos referentes as atividades operacionais do Fundo; 
IV - encaminhar ao Conselho Diretor relatóno mensal para fins de controle interno da 

gestão e aplicação dos recursos financeiros do Fundo; 
§ 2o. Os recursos financeiros do FRT, enquanto não aplicados em suas finalidades, serão 

gendos pela Secretana da Fazenda. 
§ 3o. Os recursos do Fundo serão mantidos em conta integrante do Sistema Financeiro de 

Conta Única, segundo disposto na Lei n0 10 338, de 16 de novembro de 1979, e Decreto n0 13.646, de 31 
de dezembro de 1979 

§ 4o. A movimentação da conta far-se-á por ordem de pagamento, emitida na forma prevista 
no sistema contábil do Estado 

§ 5o. Aphca-se, no que couber, à admimstração financeira do FRT, o disposto em Lei 
Federal, no Código de Contabilidade do Estado e na legislação pertinente a contratos e licitações 

§ 6o. Os trabalhadores rurais, através do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural -
Y rCEDR, instituído por Decreto N 0 25.700 de 7 de dezembro de 1999 e dos Conselheiros Mumcipais de 

\ Desenvolvimento Sustentável - CMDS. terão participação na definição dos imóveis rurais e da infra
-estrutura a serem financiados pelo Fundo Rotativo de Terras." 

"Art. 3o. O Fundo Rotativo de Terras tem como finalidades 
I - desenvolver programas de financiamentos reembolsáveis para aquisição de imóveis 

rurais por pequenos produtores rurais sem terra ou minifundiários, desde que estejam organizados por 
interesses comuns e representados por organizações comunitánas legalmente constituídas, 

I I - financiar a implantação de infra-estrutura nos Projetos Estaduais de Assentamento e nos 
imóveis rurais financiados pelo Fundo Rotativo de Terras ou por outros programas similares, 
patrocinados pelos Governos Estadual e/ou Federal 

I I I - financiar programas e projetos de Ação Fundiária desenvolvidos e executados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, através do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará 
- IDACE, como apoio ao processo de Reforma Agrána no Estado e a processo de regulanzação 
fundiária desenvolvido pela Admimstração Pública Estadual; 

IV - outros fins que lhe sej apí atnbuídos por Lei 
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§ I o . Os financiamentos para a compra de imóveis rurais e implantação de infra-estrutura 
serão reembolsáveis e sujeitos ao pagamento de valores e encargos previamente definidos, para 
ressarcimento das despesas inerentes à execução dos projetos e programas patrocinados pelo Governo 
Estadual ou Federal, de modo a preservar-se o equilíbno financeiro do Fundo Rotativo de Terras 

§ 2o. Os financiamentos destmados à execução de programas e projetos e de Ação Fundiána, 
previstos no inciso III deste artigo, não serão reembolsáveis. 

§ 3o. Os financiamentos do Fundo Rotativo de Terras cobnrão 100% (cem por cento) dos 
valores dos orçamentos respectivos, sendo que no financiamento de imóveis rurais, além do valor da 
própna transação, podem ser incluídas as despesas com elaboração do projeto para obtenção do 
financiamento, levantamento topográfico do imóvel a ser adquindo e despesas com custas, 
emolumentos, taxas e impostos relativos à transferência do mesmo." 

"Art. 6o. São fontes de receitas do Fundo Rotativo de Terras 
I - aportes de recursos financeiros do Tesouro Estadual e de outras fontes municipais, 

estaduais, federais e internacionais, 
H - as receitas oriundas da alienação de imóveis rurais, caractenzados de terras devolutas; 
I I I - as receitas decorrentes das ações de regulanzação fundiána desenvolvidas pelo 

IDACE, 
IV - os reembolsos de financiamentos concedidos pelo Fundo Rotativo de Terras 
V - outras receitas que lhe sejam atnbuídas por Lei " 
Art. 2o. Fica o Poder Público, sem prejuízo do exercício dos direitos inerentes à sua 

propriedade imóvel, inclusive os de defesa da posse e sua manutenção e reintegração, autonzado a, com 
base no Art 316, inciso V, letra "b", da Constituição Estadual, promover a regulanzação fundiária de 
ocupações de imóveis pertencentes ao Estado, inclusive daqueles situados em terras devolutas, também 
pertencentes ao Estado nos termos do Art. 26, inciso IV, da Constituição Federal, mediante alienação ao 
interessado ocupante, desde que satisfeitas cada uma das segumtes condições. 

I - seja declarada, por tempo determinado, mediante decreto do Chefe do Poder executivo, a 
conveniência e oportunidade da alienação cogitada, 

I I - a ocupação ininterrupta do imóvel a ser alienado date de mais de 5 (cinco) anos, na data 
de publicação desta Lei, devendo o interessado ocupante comprovar o tempo da ocupação, que poderá 
ser somado ao de seus antecessores, por qualquer meio em direito admitido e sempre de acordo com as 
exigências da Admimstração Pública Estadual; 

IH - o interessado ocupante concorde em pagar o preço fixado pela Administração Pública 
Estadual, nunca mferior ao valor venal do bem, sem se computar no preço o valor das .construções e 
benfeitonas erguidas ou realizadas pelo própno pretendente à aquisição ou por seus antecessores; 

IV - o interessado ocupante concorde em arcar com as despesas apresentadas pela 
Administração Pública Estadual, relativas aos encargos suportados pelo Estado para desenvolvimento do 
projeto e programa de regulanzação fundiária e aos custos dos emolumentos e demais encargos inerentes 
à formalização da transmissão da propriedade, mclusive os tributários e previdenciános 

Parágrafo único. Os recursos financeiros provementes dos pagamentos efetuados ao Estado 
em decorrência da alienação de que trata este artigo constituirão receita do Fundo Rotativo de Terras. 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
19 de setembro de 2000 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
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DEP MARCOS CALS 
1° SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP GORETE PEREIRA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
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